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PROJETO DE LEI N° /2011 

"Atribui nomenclatura as Ruas Projetadas 01, 02, 03 e 04 do 
Loteamento Residencial Laranjeiras, dando outras providências." 

RINALDO ESCANFERLA, Prefeito Municipal de Poloni, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Poloni, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - As Ruas Projetadas 01, 02, 03 e 04, do 
loteamento "Residencial Laranjeiras", desta cidade, ficam atribuídas as 
nomenclaturas a seguir descritas: 

Rua Projetada 01 — 
Rua Projetada 02 — 
Rua Projetada 03 — 
Rua Projetada 04 — 

Rua Pedro Navazello; 
Rua Augusto Rodrigues Dourado; 
Rua Dom Pedro II; 
Rua João Golin. 

ARTIGO 2° - Anexa ao Bairro "Ângela Facco Borsato", o 
loteamento "Residencial Laranjeiras", passando a integrar um único 
bairro com denominação comum de "Angela Facco Borsato". 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI N° r-5 /2011 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Estamos encaminhando a esta Casa de Leis, o incluso Projeto de 
Lei, que atribui nomenclatura às Ruas Projetada 01 e 02, que integram o 
loteamento "Residencial Laranjeiras", os nomes propostos são de antigos 
moradores de nossa cidade, pessoas integras, conhecidos de todos. 

Em relação às Ruas Projetadas 03 e 04, optou-se por manter a 
denominação anterior, por estarem diretamente ligadas aos prolongamentos de 
Ruas com nomes anteriormente estabelecidos. 

Sendo só, aproveito o ensejo para deixar consignados protestos 
de estima e consideração. 

Respeitosame 
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